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PORTARIA Nº 21/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS INDIOS, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal e pela legislação vigente, especialmente os art. 37 e 38 da Constituição Federal,

CONSIDERANDO que a servidora pública MARIA DO SOCORRO DELFINO PEREIRA, inscrita no CPF sob o n.º 022.154.994- 

35 e matrícula funcional n.º 0000953, foi regularmente eleita para o cargo eletivo de Prefeita Municipal de Cajazeiras-PB

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 38 da Constituição Federal, o servidor público eleito para cargo eletivo tem 

direito ao afastamento de suas funções públicas,

RESOLVE:

Art. 1.º  - Conceder o afastamento da servidora MARIA DO SOCORRO DELFINO PEREIRA, ocupante do cargo 

público,  em  virtude  de  sua  eleição  ao  cargo  de  Prefeita  Municipal,  para  o  exercício  do  mandato,  pelo  período  

correspondente à duração do mandato eletivo.

Art. 2.º - A servidora deverá comunicar formalmente à administração pública qualquer alteração 

correspondente ao regime de exercício do mandato, para que as adequações legais sejam providenciadas.

Art. 3.º  -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e 

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Registre-se e publique-se 

GABINETE DO PREFEITO,

Cachoeira dos Índios – PB, 22 de janeiro de 2025

ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 22/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS, Estado da, Paraíba, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais;

CONSIDERANDO,  a  Lei  Municipal  734/2022,  em  seu  artigo  3°,  que  dispõe  e  autoriza  a  cessão  de  servidores  da 
administração pública municipal  a  órgão ou entidade dos poderes do município,  da união,  do estado e de outros 
municípios;

CONSIDERANDO, que por meio de requerimento do Gabinete da Prefeitura de Cajazeiras - Paraíba, é solicitada a cessão 
da servidora municipal ANA FLÁVIA ALVES MATIAS, a exercer suas funções no município solicitante;

RESOLVE:

Art. 1°. - CONCEDER a pedido, a cessão ao Município de Cajazeiras - Paraíba, a servidora ANA FLÁVIA ALVES MATIAS, 
inscrita com CPF sob o nº 068.505.174-90, Matrícula nº 0112652;

Art. 2º. - A licença de que trata o art. 1º será concedida a partir de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025,  
podendo ser  cessada  em menor  período,  havendo interesse  ou  necessidade pelo  poder  público,  e/ou  prorrogada 
conforme a discricionaridade dos entes envolvidos, devendo a servidora retornar ao exercício de seu cargo ao término 
da cessão, configurando falta, a ausência injustificada;

Art. 3º. - A cessão de que trata o art. 1º desta Portaria será com ônus para o Município de Cajazeiras -PB;

Art. 4º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e retroagindo 
seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Registre-se e publique-se 

GABINETE DO PREFEITO,

Cachoeira dos Índios – PB, 22 de janeiro de 2025

ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 23/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRA  DOS  ÍNDIOS, Estado  da, Paraíba, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais;

CONSIDERANDO,  a  Lei  Municipal  734/2022,  em seu  artigo 3°,  que  dispõe  e  autoriza  a  cessão  de  servidores  da  

administração pública municipal a órgão ou entidade dos poderes do município, da união, do estado e de outros  

municípios;

CONSIDERANDO, que por meio de requerimento do Gabinete da Prefeitura de Cajazeiras - Paraíba, é solicitada a 

cessão da servidora municipal ANASTÁCIA BORGES BENTO, a exercer suas funções no município solicitante;

RESOLVE:

Art. 1°. - CONCEDER a pedido, a cessão ao Município de Cajazeiras - Paraíba, a servidora ANASTÁCIA BORGES BENTO, 

inscrita com CPF sob o nº 059.135.403-95, Matrícula nº 0112575;

Art. 2º. - A licença de que trata o art. 1º será concedida a partir de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, 

podendo ser cessada em menor período, havendo interesse ou necessidade pelo poder público, e/ou prorrogada 

conforme a discricionaridade dos entes envolvidos, devendo a servidora retornar ao exercício de seu cargo ao término 

da cessão, configurando falta, a ausência injustificada;

Art. 3º. - A cessão de que trata o art. 1º desta Portaria será com ônus para o Município de Cajazeiras -PB;

Art. 4º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Registre-se e publique-se 

GABINETE DO PREFEITO,

Cachoeira dos Índios – PB, 22 de janeiro de 2025

ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL



Município de Cachoeira dos Índios - PB

JORNAL OFICIAL
Criado pela Lei Municipal nº. 295/94, de 24 de Janeiro de 1994

Ano MMXXII - Edição de 20 de Janeiro de 2025

  Av. Governador João Agripino Filho | Nº. 20 | Antônio Leite Rolim | CEP: 58.935-000 | Cachoeira dos Índios – PB | CNPJ: 08.923.997/0001-63

PORTARIA Nº 24/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRA  DOS  ÍNDIOS, Estado  da, Paraíba, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais;

CONSIDERANDO,  a  Lei  Municipal  734/2022,  em seu  artigo 3°,  que  dispõe  e  autoriza  a  cessão  de  servidores  da  

administração pública municipal a órgão ou entidade dos poderes do município, da união, do estado e de outros  

municípios;

CONSIDERANDO, que por meio de requerimento do Gabinete da Prefeitura de Cajazeiras - Paraíba, é solicitada a 

cessão da servidora municipal IRINEIDE SANTOS LEANDRO, a exercer suas funções no município solicitante;

RESOLVE:

Art. 1°. - CONCEDER a pedido, a cessão ao Município de Cajazeiras - Paraíba, a servidora IRINEIDE SANTOS LEANDRO, 

inscrita com CPF sob o nº 000.916.824-95, Matrícula nº 9521;

Art. 2º. - A licença de que trata o art. 1º será concedida a partir de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, 

podendo ser cessada em menor período, havendo interesse ou necessidade pelo poder público, e/ou prorrogada 

conforme a discricionaridade dos entes envolvidos, devendo a servidora retornar ao exercício de seu cargo ao término 

da cessão, configurando falta, a ausência injustificada;

Art. 3º. - A cessão de que trata o art. 1º desta Portaria será com ônus para o Município de Cajazeiras -PB;

Art. 4º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Registre-se e publique-se 

GABINETE DO PREFEITO,

Cachoeira dos Índios – PB, 22 de janeiro de 2025

ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 25/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRA  DOS  ÍNDIOS, Estado  da, Paraíba, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais;

CONSIDERANDO,  a  Lei  Municipal  734/2022,  em seu  artigo 3°,  que  dispõe  e  autoriza  a  cessão  de  servidores  da  

administração pública municipal a órgão ou entidade dos poderes do município, da união, do estado e de outros  

municípios;

CONSIDERANDO, que por meio de requerimento do Gabinete da Prefeitura de Ipaumirim - Ceará, é solicitada a cessão 

do servidor municipal RENAN DO NASCIMENTO FEITOSA, a exercer suas funções no município solicitante;

RESOLVE:

Art. 1°. - CONCEDER  a pedido, a cessão ao Município de Ipaumirim - Ceará, o servidor  RENAN DO NASCIMENTO 

FEITOSA, Matrícula nº 0112314;

Art. 2º. - A licença de que trata o art. 1º será concedida a partir de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, 

podendo ser cessada em menor período, havendo interesse ou necessidade pelo poder público, e/ou prorrogada 

conforme a discricionaridade dos entes envolvidos, devendo a servidora retornar ao exercício de seu cargo ao término 

da cessão, configurando falta, a ausência injustificada;

Art. 3º. - A cessão de que trata o art. 1º desta Portaria será com ônus para o Município de Ipaumirim-CE;

Art. 4º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Registre-se e publique-se 

GABINETE DO PREFEITO,

Cachoeira dos Índios – PB, 22 de janeiro de 2025

ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 026/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

GABINETE DO PREFEITO

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal em seu art. 65, inciso X,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a Sra. JOSEFA WALMIRA BEZERRA DE SOUSA, para exercer o cargo em comissão de

COORDENADOR DO CRAS, mediante o símbolo CC3, até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2025.

Registre-se e publique-se 

GABINETE DO PREFEITO,

Cachoeira dos Índios – PB, 22 de janeiro de 2025

ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 027/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

GABINETE DO PREFEITO

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal em seu art. 65, inciso X,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o Senhor KASSIA DANIELLY DANTAS RICARTE ROLIM para exercer o cargo em comissão de

COORDENADOR DO CREAS, mediante o símbolo CC3, até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2025.

Registre-se e publique-se 

GABINETE DO PREFEITO,

Cachoeira dos Índios – PB, 22 de janeiro de 2025

ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 028/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

GABINETE DO PREFEITO

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal em seu art. 65, inciso X,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o Senhor ELTON GUEDES DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR 

DE TRANSPORTE ESCOLAR, mediante o símbolo CC3, até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2025.

Registre-se e publique-se 

GABINETE DO PREFEITO,

Cachoeira dos Índios – PB, 22 de janeiro de 2025

ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 029/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

GABINETE DO PREFEITO

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal em seu art. 65, inciso X,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o Senhor GILBERLANIO BATISTA DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO, mediante o símbolo CC4, até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2025.

Registre-se e publique-se 

GABINETE DO PREFEITO,

Cachoeira dos Índios – PB, 22 de janeiro de 2025

ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 030/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

GABINETE DO PREFEITO

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal em seu art. 65, inciso X,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o Senhor JENNYFFER BATISTA DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de 

SECRETÁRIO ADJUNTO,  na  SECRETARIA MUNICIPAL  DA FAZENDA PÚBLICA,  mediante  o  símbolo  CC4,  até  ulterior 

deliberação, servindo-lhe de título a presente portaria.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2025.

Registre-se e publique-se 

GABINETE DO PREFEITO,

Cachoeira dos Índios – PB, 22 de janeiro de 2025

ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 031/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

GABINETE DO PREFEITO

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal em seu art. 65, inciso X,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o Senhor JOSÉ BEZERRA SOBRINHO para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR DA 

CASA DE APOIO, mediante o símbolo CC3, até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2025.

Registre-se e publique-se 

GABINETE DO PREFEITO,

Cachoeira dos Índios – PB, 22 de janeiro de 2025

ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 032/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

GABINETE DO PREFEITO

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal em seu art. 65, inciso X,

RESOLVE:

Art.  1º -  NOMEAR  a Senhora  JENNIFER FARIA DA SILVA  para exercer o cargo em comissão de  CHEFE DO 

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL, mediante o símbolo  CC5, até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a 

presente portaria.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2025.

Registre-se e publique-se 

GABINETE DO PREFEITO,

Cachoeira dos Índios – PB, 22 de janeiro de 2025

ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 033/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

GABINETE DO PREFEITO

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal em seu art. 65, inciso X,

RESOLVE:

Art.  1º  -  NOMEAR  a  Senhora  VERIDIANA  JERÔNIMO  DA  SILVA  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de 

COORDENADOR DE SAÚDE BUCAL, mediante o símbolo CC3, até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente 

portaria.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2025.

Registre-se e publique-se 

GABINETE DO PREFEITO,

Cachoeira dos Índios – PB, 22 de janeiro de 2025

ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL



Município de Cachoeira dos Índios - PB

JORNAL OFICIAL
Criado pela Lei Municipal nº. 295/94, de 24 de Janeiro de 1994

Ano MMXXII - Edição de 20 de Janeiro de 2025

  Av. Governador João Agripino Filho | Nº. 20 | Antônio Leite Rolim | CEP: 58.935-000 | Cachoeira dos Índios – PB | CNPJ: 08.923.997/0001-63

PORTARIA Nº 034/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

GABINETE DO PREFEITO

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal em seu art. 65, inciso X,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a Senhora JOSÉ FRANCISCO FRANÇA para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR DE 

LIMPEZA URBANA, mediante o símbolo CC3, até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2025.

Registre-se e publique-se 

GABINETE DO PREFEITO,

Cachoeira dos Índios – PB, 22 de janeiro de 2025

ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL



Município de Cachoeira dos Índios - PB

JORNAL OFICIAL
Criado pela Lei Municipal nº. 295/94, de 24 de Janeiro de 1994

Ano MMXXII - Edição de 20 de Janeiro de 2025

  Av. Governador João Agripino Filho | Nº. 20 | Antônio Leite Rolim | CEP: 58.935-000 | Cachoeira dos Índios – PB | CNPJ: 08.923.997/0001-63

PORTARIA Nº 035/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

GABINETE DO PREFEITO

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal em seu art. 65, inciso X,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o Senhor BRENNA BEZERRA DE SOUSA para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR 

DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA, mediante o símbolo CC3, até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente 

portaria.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2025.

Registre-se e publique-se 

GABINETE DO PREFEITO,

Cachoeira dos Índios – PB, 22 de janeiro de 2025

ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL


